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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Borda da Mata, 16 de janeiro de 2025. 

 

 Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do Departamento de Licitações do Município de 

Borda da Mata, Documento de Formalização de Demanda para aquisição e contratação do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí – CISAMESP, para a prestação de serviços de 

atendimentos médicos, realização de exames, procedimentos médicos e cirúrgicos para atendimento aos munícipes 

de Borda da Mata. 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Forma de contratação sugerida: Dispensa 

 

1. Objeto: Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Microrregião do Médio 

Sapucaí – CISAMESP, para a prestação de serviços de atendimentos médicos, realização de exames, 

procedimentos médicos e cirúrgicos para atendimento aos munícipes de Borda da Mata. 

 

2. Justificativa  

 

Justifica-se a dispensa para a prestação de serviços de exames diagnósticos devido à necessidade imediata de 

disponibilizar serviços essenciais de saúde aos munícipes de Borda da Mata. Devido às peculiaridades do Sistema 

Único de Saúde (SUS), é comum que a demanda por serviços seja superior à oferta, especialmente no caso de 

exames diagnósticos. 

 A contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Médio Sapucaí (CISAMESP) é 

fundamental para complementar os serviços da rede municipal de saúde. O CISAMESP disponibiliza um grande 

número de atendimentos médicos, especialistas, exames e procedimentos, permitindo um acesso mais amplo e 

eficiente a esses serviços. 

 Oferecer exames de alto custo à população é de extrema importância, pois garante o acesso igualitário aos 

serviços de saúde e promove diagnósticos e tratamentos precisos. Embora os exames de alto custo possam parecer 

dispendiosos inicialmente, o diagnóstico precoce e preciso pode resultar em tratamentos mais simples e menos 

onerosos a longo prazo. Além disso, a prevenção de complicações pode reduzir os custos associados ao tratamento 

de doenças em estágios avançados. 

 O diagnóstico por exames é essencial para complementar o diagnóstico clínico convencional, fornecendo 

uma confirmação das evidências clínicas inicialmente detectadas. Isso proporciona um suporte significativo para os 

cidadãos que utilizam os serviços públicos de saúde do município. 

 A necessidade imediata de melhorar a oferta de exames diagnósticos é agravada durante períodos de alta 

demanda, como surtos de doenças ou eventos que aumentam a necessidade de serviços de saúde. Assim, garantir a 

disponibilidade desses serviços é crucial para a manutenção da saúde pública e a qualidade de vida da população. 
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 Diante do exposto e considerando a urgência e a demanda reprimida por exames diagnósticos, solicitamos a 

realização de um processo licitatório por meio de dispensa. Esta medida visa assegurar que a população de Borda da 

Mata tenha acesso a serviços de saúde de qualidade, promovendo diagnósticos precisos e tratamentos eficazes. 

 

3. Valor Estimado  

O valor estimado da contratação é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, conforme carteira de serviços da CISAMESP. 

 

4. Descrição do objeto a ser contratado 

Prestação de serviços de atendimentos médicos, realização de exames, procedimentos médicos e cirúrgicos 

para atendimento aos munícipes de Borda da Mata, de acordo com a carteira de exames apresentada pela 

CISAMESP. 

 

5. Data e local de realização: 

O atendimento deverá ocorrer nas estruturas da empresa contratada, ou em locais por ela definidos. 

 

6. Modalidade de contratação prevista: 

Dispensa de Licitação, com fudamento Inciso III, do § 1º, do Art. 2º, da Lei Federal nº 11.107/2005 e no Inciso XI, 

dor Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21 

 

7. Previsão no plano de contratações anual. 

Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é obrigatório por força do art. 12, parágrafo único 

do Decreto Municipal nº 4.815/2023, a previsão da presente contratação não foi prevista, pois não há PCA elaborado 

para este exercício. 

 

8. Solicitantes 

 

 

_______________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


